
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edif íc io  Vereador  Pedro  Nolasco  Pizzato

A  Vereadora  Amanda  Nassar,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,

art. 67, propõe:

INDICAÇÃO Nº 567/2020

SÚMULA:  Solicita  a  construção  de

calçadas com acessibilidade na Avenida

Avestruz, Jardim Industrial.

Requer à mesa, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo

Senhor  Prefeito  Municipal  Hissam  Hussein  Dehaini  que,  através  da  secretaria

competente, disponibilize a construção de calçadas com acessibilidade na Avenida

Avestruz, Jardim Industrial.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária devido ao fato de que no local

as calçadas estão em péssimo estado. Existem ainda cadeirantes que necessitam

passar pela rua e acabam correndo risco de sofrerem algum acidente.(fotos anexo)

Por este motivo, solicito apoio ao Douto Plenário para aprovação desta

indicação. 

Gabinete da Vereadora, 22 de outubro de 2020.

Amanda Nassar
Vereadora

(PSL)
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